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LEIS

LEI Nº 10.928, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2001

(Projeto de lei nº 312/2000, 
do deputado Campos Machado - PTB)
Assegura ao consumidor o direito de obter

informações sobre a natureza, procedência e quali-
dade dos produtos combustíveis comercializados
nos postos revendedores situados no Estado de
São Paulo, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica assegurado ao consumidor o

direito de obter informações corretas, claras, preci-
sas e ostensivas sobre a natureza, procedência e
qualidade dos produtos combustíveis comercializa-
dos nos postos revendedores.

Artigo 2º - Vetado.
§ 1º - Vetado.
§ 2º - Vetado.
Artigo 3º - Vetado.
Artigo 4º - A comercialização de produtos com-

bustíveis em desacordo com os termos da presente
lei conduz a erro o consumidor, importando em
publicidade enganosa, ficando os infratores sujeitos
às penalidades da legislação de defesa do consumi-
dor, sem prejuízo das sanções cíveis e criminais
aplicáveis.

Artigo 5º - A fiscalização quanto ao exato cum-
primento desta lei deverá ser realizada pela Secre-
taria da Justiça e da Defesa da Cidadania, através
dos órgãos de defesa do consumidor, devendo os
valores arrecadados pelo pagamento de multas
serem revertidos à Fundação de Proteção e Defesa
do Consumidor - PROCON.

Artigo 6º - Os postos revendedores que induzi-
rem o consumidor a erro, vendendo, expondo à
venda, ocultando ou recebendo para ser vendido,
produto combustível de distribuidora distinta
daquela cuja marca ou identificação visual ostenta,
ficarão sujeitos ao pagamento de multa, nos termos
do artigo 57, parágrafo único, do Código de Prote-
ção e Defesa do Consumidor.

§ 1º - A apuração dos valores, de que trata o
parágrafo único do artigo 37 do Código de Proteção
e Defesa do Consumidor, será realizada com base
no movimento de venda de combustíveis no perío-
do de 30 (trinta) dias que anteceder a constatação
da infração.

§ 2º - O PROCON, Fundação de Defesa do Con-
sumidor vinculada à Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania, fica autorizado a requisitar do
estabelecimento autuado todos os documentos
necessários à comprovação da movimentação de
compra e venda no período mencionado no pará-
grafo anterior.

Artigo 7º - Vetado.
Artigo 8º - Vetado.
Artigo 9º - O Poder Executivo regulamentará

esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a partir da
data de sua publicação.

Artigo 10 - As despesas decorrentes da execu-
ção desta lei correrão à conta de dotações orçamen-
tárias próprias.

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de outubro de
2001.

GERALDO ALCKMIN
Edson Luiz Vismona
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 15 de outubro de 2001.

DECRETOS

DECRETO Nº 46.171, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Economia e Planejamento, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

106.000,00 (Cento e seis mil reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria de Economia e Planeja-
mento, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 15 de outubro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 106.000,00
T O T A L 1 106.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2901.4481 INF. DO PROCESSO DE PLANEJ.

E ORÇAM. D 106.000,00
1 4 106.000,00

T O T A L 106.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 106.000,00
T O T A L 1 106.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4475 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 106.000,00

1 4 106.000,00
T O T A L 106.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 106.000,00 106.000,00 0,00
TOTAL GERAL 106.000,00 106.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.172, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Segurança Pública, visando ao atendimento
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

19.500.000,00 (Dezenove milhões e quinhentos mil
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da
Segurança Pública, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 15 de outubro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18002 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA
3 4 90 27 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 852.499,00
3 4 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 2.800.000,00
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 5.957.501,00
T O T A L 1 9.610.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4180 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL 852.499,00
1 4 852.499,00

06.126.2800.4662 GESTÃO DA TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO 500.000,00

1 4 500.000,00

06.181.1801.4191 POLÍCIA ADMINISTRATIVA
E JUDICIÁRIA 3.000.000,00

1 4 3.000.000,00
06.181.1801.4193 POLICIAMENTO CIVIL

AEROTRANSPORTADO 1.585.249,00
1 4 1.585.249,00

06.181.1801.4194 SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 3.672.252,00
1 4 3.672.252,00

T O T A L 9.610.000,00
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

DE SÃO PAULO
3 4 90 27 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA 1 250.000,00
3 4 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 8.640.000,00
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 1.000.000,00
T O T A L 1 9.890.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4215 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA

MILITAR 250.000,00
1 4 250.000,00

06.122.1803.4244 SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 260.000,00
1 4 260.000,00

06.181.1807.4234 AÇÕES DE DEFESA DO CIDADÃO 8.980.000,00
1 4 8.980.000,00

10.302.1816.4239 ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL
E HOSPITALAR 400.000,00

1 4 400.000,00
T O T A L 9.890.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 4 19.500.000,00
OUTUBRO 10.000.000,00
NOVEMBRO 9.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 19.500.000,00 19.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL 19.500.000,00 19.500.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.173, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Eco-
nômico, visando ao atendimento de Despe-
sas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

155.927,00 (Cento e cinqüenta e cinco mil, novecen-
tos e vinte e sete reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-
mento Econômico, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 15 de outubro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 155.927,00
T O T A L 1 155.927,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.126.2800.4719 INFORMATIZAÇÃO-SCTDE 155.927,00

1 4 155.927,00
T O T A L 155.927,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 155.927,00
T O T A L 1 155.927,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
22.661.1012.4398 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

E COMPETIT. 155.927,00
1 4 155.927,00

T O T A L 155.927,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 155.927,00 155.927,00 0,00
TOTAL GERAL 155.927,00 155.927,00 0,00

DECRETO Nº 46.174, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Centro Estadual
de Educação Tecnológica “PAULA SOUZA”,
visando ao atendimento de Despesas Cor-
rentes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

100.000,00 (Cem mil reais), suplementar ao orça-
mento do Centro Estadual de Educação Tecnológica
“PAULA SOUZA”, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado , estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de outubro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 15 de outubro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 100.000,00
T O T A L 1 100.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1004.4440 ENSINO TÉCNICO

PROFISSIONALIZANTE - S.TE 100.000,00
1 4 100.000,00

T O T A L 100.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10063 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 100.000,00
T O T A L 1 100.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1004.4440 ENSINO TÉCNICO

PROFISSIONALIZANTE - S.TE 100.000,00
1 5 100.000,00

T O T A L 100.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
T O T A L 1 4 100.000,00
OUTUBRO 100.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA

PAULA SOUZA
T O T A L 1 5 100.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 100.000,00
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